
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – FEMA 
ATA DA 18ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 1 

DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO 2 

ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – FEMA 3 

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, realizou-se a décima oitava 4 

reunião extraordinária do Conselho Gestor do Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA, através de 5 

videoconferência, com o início às 09h 30min, com a presença dos seguintes Conselheiros: Sr. Diego 6 

Melo Pereira, representante do DBIO; Sr. Daniel Weindorfer, representante da SEMA; Sra. Thais 7 

Braun, representante da FEPAM; Sr. Cylon Rosa Neto, representante da Sociedade de Engenharia 8 

do RS (SERGS); Sra. Marion Luiza Heinrich, representante da FAMURS; Sr. Eduardo Osório, 9 

representante do Comitê de Bacias Hidrográficas (CBH); Sra. Vanessa Pedroso Konrath, 10 

representante do DIFIN. Participaram também: Eduardo/DIFIN Após a verificação do quórum iniciou-11 

se os trabalhos às 09h 33min. Diego Melo/DBIO: antes de iniciar a reunião informa que a presidenta 12 

Marjorie Kauffman, não pode se fazer presente, pois estava participando de uma reunião com o 13 

Consulado Americano, portanto havia solicitado que questionasse aos demais conselheiros se 14 

gostariam de reagendar, ou dar continuidade a reunião com a ausência da presidente. Pergunta 15 

então à Vanessa, representante do DIFIN, quais os prazos, e se há alguma janela para postergação 16 

da aprovação do orçamento. Vanessa Konrath/DIFIN: diz depender da validação dos valores no 17 

FEMA para distribuição, e que o prazo para conclusão do orçamento é de até o dia 31 de agosto. 18 

Mas que não há óbice de sua parte para adiamento de até segunda-feira que vem. Thais 19 

Braun/Fepam: pede que conduzam a reunião hoje. Diego Melo/DBIO: se elege para conduzir a 20 

reunião em substituição a presidente. E comenta ter ocorrido uma reunião preliminar com o 21 

Secretario Guilherme de Souza, suplente que faz a substituição na ausência da presidente no âmbito 22 

deste Conselho Gestor, e que já conhece o orçamento. Por fim pergunta se há algum óbice dos 23 

demais. Marion Heinrich/Famurs: diz não se opor em deliberarem hoje, e sugere que na próxima 24 

reunião apenas ratifiquem na presença da presidente. Cylon Rosa Neto/SERGS: se manifesta de 25 

acordo. Passou-se ao item 1 da pauta: Ata da 17ª Reunião Extraordinária do Conselho Gestor 26 

do Fema: Diego Melo/DBIO: Inicia a votação: 1 ABSTENÇÃO, APROVADO POR MAIORIA. 27 

Passou-se ao item 2 da pauta: Deliberação Orçamento 2023: Diego Melo/DBIO: Passa a palavra 28 

a Vanessa para que faça a apresentação da planilha do orçamento de 2023. Vanessa Konrath/DIFIN: 29 

diz que em termos gerais, houve uma projeção de um aumento da receita do FEMA para 2023. Inicia 30 

então a apreciação da planilha com os dados do orçamento de 2023. Diego Melo/DBIO: lembra que, 31 

normalmente, se faz a aprovação do detalhamento dos projetos, em outubro ou novembro de cada 32 

ano. Diz também haver algumas atividades em execução dentro do exercício, então irão reapresentar 33 

algumas propostas pela ineficiência administrativa ou algum entrave que tenham feito dentro do 34 

exercício que não tenha sido possível, por isso eventualmente é replicado alguns recursos que já 35 

estavam provisionados em 2022 para 2023, para dar garantia dentro da rubrica de que haverá a 36 

execução no ano subsequente. Thais Braun/Fepam: compartilha o ofício onde a Fepam, pede ao 37 

invés de 4 milhões, 6 milhões, em função do prédio que a Fepam está recebendo da Fundação de 38 

Economia Estatística, que até o final do ano já estará desocupado, já prevendo as despesas para 39 

adequação ao prédio. Expressa os valores detalhadamente e seus fins. Cylon Rosa Neto/Sergs: 40 

Pergunta se o apresentado pela Vanessa, seria o orçamento, ou cotas. Pergunta também se não 41 



haverá para 2023, treinamento e qualificação de Guarda Parques. Diego Melo/DBIO: responde que o 42 

apresentado foi o orçamento, e que as cotas são liberadas normalmente no final de janeiro ou início 43 

de fevereiro. Sobre os Guardas Parques, diz estarem com todos os conjuntos de demandas que foi 44 

negociado junto ao sindicato que os representa, atendidas, sejam elas por medidas compensatórias, 45 

Fema, EPI etc., e que esta prestação de contas é feita normalmente no final do ano, onde se pega 46 

todo o recurso do fundo e demonstra o que foi executado. Diz não haver nenhuma demanda 47 

pendente de atendimento. E que foi feito um remanejo, principalmente na parte de armamentos. Diz 48 

também que houveram muitas dificuldades em fazer os cadastramentos do sistema CELIC e, 49 

portanto, foi optado por fazer esta execução com recurso de medidas compensatórias, sendo uma 50 

implementação de recursos indireta, que não é eraria, que passa por uma execução do 51 

empreendedor e hoje é mais ágil a execução. Da mesma forma o treinamento, que ocorrerá na 52 

primeira semana de outubro, e vai ser com os recursos de medidas compensatórias, aliviando o 53 

fundo neste sentido. E o implementado para os Guardas, basicamente foram os EPI’s. Não havendo 54 

abstenções ou votos contrários. APROVADO POR UNANIMIDADE. Passou-se ao item 4 da pauta: 55 

Solicitação Município de Ivorá: Marion Heinrich/Famurs: diz entender que o pedido feito pela 56 

Famurs, para a avaliação do projeto encaminhado pelo Município de Ivorá, deveria ter sido 57 

deliberado antes, pois o pedido é de ele seja incluído no orçamento de 2023. Diz não se opor ao 58 

orçamento apresentado pela Vanessa e pela Thais, mas que é possível que seja feito um ajuste nos 59 

projetos, e neste tempo até serem liberadas as cotas, verifiquem internamente como podem, e se 60 

não podem, que seja explanado o motivo de não poder incluir o projeto no orçamento. Vanessa 61 

Konrath/DIFIN: diz acreditar que a forma mais adequada seja convênio. Acredita também que tenha 62 

que ter o edital para que todos os municípios concorram. Volta a dizer que podem, com certeza, 63 

debater em outubro todos os projetos e todas as alterações orçamentarias necessárias. Podendo já 64 

fazer na abertura do orçamento as considerações e transferências mesmo sem a liberação de cotas. 65 

Diego Melo/DBIO: diz que já há esta previsão para o exercício 2023, e o que precisam fazer neste 66 

momento é montar a resolução com a distribuição dos valores globais, dentro das rubricas. Diz ser 67 

difícil fazer isto, pois sempre trabalham em agosto pelos prazos da Secretaria da Fazenda, mas os 68 

detalhamentos dos projetos serão discutidos na Câmara Técnica ao longo do próximo semestre. Diz 69 

que as previsões estão ali para atender principalmente algumas ações do exercício em andamento 70 

que talvez venha a mostrar alguma dificuldade, precisando da garantia do recurso. Mas que nesse 71 

caso em particular, como foi uma aprovação unanime, será executado o edital em 2023. A questão é 72 

o quanto de recursos serão liberados para esta finalidade, tendo em novembro, um cenário muito 73 

melhor para saber se determinadas previsões poderão ser empenhadas com o recurso de 2022 para 74 

liberar totalmente a janela de valores para 2023. Previsto para convênios, R$500.000,00 para 75 

custeio, onde dentro do edital estaria previstos desembolsos com diárias, combustível, e 76 

determinados itens necessários como, por exemplo, no projeto de Ivorá, compra de mudas, compras 77 

de substratos etc. e R$100.000,00 para materiais permanentes. O DBIO coloca dentro das previsões 78 

de convênio, a garantia dos recursos daquilo que está em execução em 2022. Diz ter esperança que 79 

consigam sanar as questões administrativas todas dentro deste segundo semestre, significa dizer 80 

que se caso o DBIO implementar todos os convênios de 2022, poderiam decidir entre conselheiros, 81 

que para 2023 os R$600.000,00 integral vá para este edital de seleção de projetos que os Municípios 82 

irão concorrer. Diz também que neste momento, a necessidade é de definir o valor global e definir as 83 

iniciativas gerais que justificam a aprovação daquele recurso destinado para aquela finalidade. 84 

Marion Heinrich/Famurs: diz estar falando da inclusão do projeto do Município de Ivorá no orçamento 85 

como projeto piloto, e não em relação à publicação de um edital que possibilite demais municípios a 86 

participarem, o que diz não discordar, mas achar louvável, mas o que foi pedido anteriormente, e 87 

continua sendo defendido, é a inclusão do projeto especificamente como projeto piloto a ser 88 

executado com os recursos do fundo, independentemente da criação de um edital. Diz também não 89 

existir um regramento especifico para isto, e que se sentirem a necessidade de elaborarem um, se 90 

coloca a disposição, diz também que não existe um pré-requisito de publicação de edital para que o 91 

Município tenha acesso a recursos. Diego Melo/DBIO: diz que houve um tratamento para este caso 92 

em especial onde os conselheiros deliberaram pela execução de um edital para dar transparência. 93 



Marion Heinrich/Famurs: comenta que o próprio Cylon, presidente da CTP Fema, sugeriu a execução 94 

do projeto como projeto piloto, independentemente de um edital. Diego Melo/DBIO: diz ter colocado a 95 

disposição o e-mail da Flora para que pudessem receber este projeto e dar um tratamento de 96 

disponibilização de recursos por Reposição Florestal Obrigatória. Onde o objetivo do projeto está 97 

extremamente alinhado com as possibilidades de financiamento por RFO. Entende que devem 98 

repassar a pauta e votarem para que se entenda qual a forma mais viável para execução. Diz que no 99 

seu entendimento o mais adequado é a abertura do edital, possibilitando que os demais 497 100 

Municípios também tenham a possibilidade de execução de seus projetos. Cylon Rosa Neto/Sergs: 101 

sugere que tenham uma verba para os projetos Municipais via edital, mas que vejam uma forma de 102 

fazer este projeto em especifico como Projeto Piloto. Diego Melo/DBIO: diz já estarem com a rubrica 103 

com o recurso destinado, e quando chegar 2023 e pensarem em remanejar recursos, não haverá 104 

problema algum, pois a resolução já está prevendo recursos para convênios, com 600.000,00 de 105 

recurso. E entende que dentro desta janela de recursos poderia estar o projeto do Município + Edital. 106 

Marion Heinrch/Famurs: diz que uma coisa não está ligada a outra, os 2 projetos podem ser 107 

encaminhados sem impedimento, e que sempre os 497 Municípios puderam apresentar projetos. Diz 108 

não ver que um impeça o outro e que não vê problemas em encaminhar da maneira sugerida pelo 109 

Cylon, onde também já enxergariam os entraves por ventura existentes na execução. Cita já terem 110 

ocorrido problemas de outros tamanhos em relação ao repasse de recursos para entidades não 111 

vinculadas ao Estado, o que não querem que aconteça, sendo também uma oportunidade para 112 

enxergarem o repasse de recursos de forma isolada e também por meio da publicação de um edital 113 

com termos específicos. Diego Melo/DBIO: diz que se este projeto for executado no formato 114 

apresentado, teriam que ter um aporte em materiais permanentes, por que foi requisitado também um 115 

veículo. Diz não saberem ainda se sim ou se não, mas que não tem orçamento destinado para esta 116 

finalidade. Diz também não haver problemas em que saia dos recursos do DBIO, mas que 117 

normalmente isto não é implementado por que a cota também não é liberada. Por fim, estabelece a 118 

votação como SOMENTE EDITAL ou EDITAL + PROJETO PILOTO DE IVORÁ.  4 VOTOS PARA 119 

EDITAL + PROJETO PILOTO DE IVORÁ e 3 VOTOS PARA SOMENTE EDITAL. APROVADO 120 

EDITAL + PROJETO PILOTO DE IVORÁ POR MAIORIA. (Contando com o voto para somente edital 121 

da Presidente Marjorie, que o encaminhou especificamente e pediu que constasse em ata). Diego 122 

Melo/DBIO: pede para Vanessa que compartilhe novamente a planilha do orçamento de 2023 para 123 

remanejo de permanentes. Marion Heinrich/Famurs: diz que o Município não se opõe a ajustes 124 

necessários. Vanessa Konrath/DIFIN: diz que na verdade, se transita entre permanente para 125 

permanente sem nenhuma necessidade de JUNCOF, e que se já quiserem alterar, tirariam dos 126 

R$800.000,00 de materiais permanentes (52), e passariam para o (42), permanente de convênios. 127 

Diego Melo/DBIO: diz que poderiam tirar de desapropriações, pois a Secretaria da Fazenda tem a 128 

estratégia de pegar quase 20% do valor do fundo e botar em Matérias Permanentes, por que a cota 129 

inicia zerada, na perspectiva de não dar investimentos para aportar na estrutura do Estado, então 130 

caso a caso, se vai pedindo aprovações pelos processos administrativos conforme o Conselho 131 

Gestor do Fema vai deliberando pela aplicabilidade destes recursos. Diz que normalmente, se tem 132 

por volta de outubro ou novembro, o conhecimento de algumas tramitações administrativas que ficam 133 

prejudicadas por uma série de questões, e a desapropriação de unidades de conservação seria uma 134 

forma de viabilizar a implementação de saldos que ficam para o final do ano. Diz que a representante 135 

do DIFIN havia feito um estudo onde identificou que a rubrica desapropriações, fica dentro de 136 

materiais permanentes, então foi colocado um saldo que é o que se imagina executar, e se caso, 137 

sobrar orçamento, com a devida cota, e no final do ano se entender que não tem mais onde executar 138 

o recurso, fariam alguma desapropriação em unidades de conservação de um processo que já 139 

estaria totalmente montado por ser mais simples de ser executado, sendo uma questão do Estado 140 

indenizar o proprietário com toda a amarração do processo montado. A ideia é que se fique com uma 141 

espécie de rubrica alternativa, de execução rápida, para limpar o fundo no final do ano, caso não haja 142 

viabilidade de executar com a tramitação administrativa de algum outro tipo de contrato, convênio ou 143 

execução direta. Por fim, foi remanejado o valor de R$210.000,00 de desapropriações (valor 144 

solicitado no projeto para aquisição de um veículo). Passou-se ao item 3 da pauta: Adequações 145 



Orçamento 2022: Diego Melo/DBIO: cita um memorando que veio da Assessoria de Educação 146 

Ambiental, pedindo complemento para 2023 de R$700.000,00 e não R$500.000,00. Diz que o que foi 147 

previsto dentro do termo de referência do PLANEA, seria a implementação de R$1.200.000,00, e que 148 

eles estão executando dentro do corrente ano, R$500.000,00 e ficaria R$700.000,00 para 2023. 149 

Vanessa Konrath: diz que este entendimento não está correto, e que este processo já passou por ela. 150 

Diz que foi desenhado para que fosse empenhado uma parte em 2022, e outra em 2023, mas o 151 

problema é que a licitação é global, portanto, não existe esta característica perante a SELIC, ou seja, 152 

precisam do valor completo para 2022 para poderem enviar a licitação. A ideia é que consigam 153 

empenhar tudo em 2022, e se liquida os produtos durante 2023, pois também não tem como 154 

mensurar a quantidade de entregas de produtos em 2022 e 2023. Portanto, seria um ajuste para 155 

2022 com o valor completo, diz que isto que não quer dizer que se não conseguirem empenhar, não 156 

terão que alterar em 2023. Deixando agora provisionado este valor para 2023 caso não se empenhe 157 

em 2022, o que estão trabalhando fortemente para que se consiga. Cylon Rosa Neto/Sergs: se 158 

manifesta com contribuições.  Diego Melo/DBIO: diz que no seu entendimento ficaria ajustado deixar 159 

os R$500.000,00, deixar seguir o 2º semestre e em algum entrave de execução, deliberariam em 160 

2023. Thais Braun/Fepam: faz a apreciação do ofício da Fepam para adequações do orçamento de 161 

2022. Havia sido aprovado R$980.000,00 para VRQ, e como até o momento estão finalizando o 162 

Termo de Referência para Licitação e provavelmente não haverá mais tempo útil para este exercício, 163 

gostariam de utilizar o valor de R$412.000,00 para contratação de serviços de informática para, 164 

principalmente, manutenção do banco de dados da FEPAM, onde com esta alteração liberariam 165 

R$213.000,00 para Secretaria. Manifestaram-se com dúvidas, esclarecimentos e contribuições os 166 

seguintes representantes: Diego Melo/DBIO, Vanessa Konrath/DIFIN e Marion Luiza 167 

Heinrich/Famurs. Não havendo abstenções ou votos contrários. APROVADO POR UNANIMIDADE. 168 

Passou-se ao item 5 da pauta: Assuntos Gerais: Diego Melo/DBIO: diz entender que a questão do 169 

edital, deve ser levada a Câmara Técnica, se for de concordância de todos, para que lá, se 170 

estabeleça um GT para redigi-lo e preferencialmente finaliza-lo em 2022 para quando iniciar 2023, a 171 

execução seja rápida. Marion Heinrich/Famurs: concorda e se coloca à disposição para ajudar no que 172 

for preciso. Sugere também a verificação de algum edital existente publicado pela Sema para partir 173 

de uma base. Diego Melo/DBIO: cita um processo administrativo que já foi aprovado em Câmara 174 

Técnica, mas que havia se dado conta de que não havia sido encaminhado, que se dá dentro dos 2 175 

milhões de permanentes, diz ter apresentado em Câmara Técnica a implementação de um valor de 176 

R$38.000,00 para aquisição de um computador para a divisão de controle e monitoramento de 177 

qualidade ambiental, softwares de Geoprocessamento com alta resolução, para uma melhor 178 

condição de trabalho, e outros 3 notebooks de R$10.000,00 cada. Apresenta a planilha formal com os 179 

itens e valores, onde havendo disposição dos recursos e a aprovação do Conselho Gestor, partiram 180 

para a implementação propriamente dita. Marion Heinrich/Famurs: pergunta se estes notebook’s têm 181 

uma capacidade maior ou algum detalhe especial que se refira ao valor propriamente maior. Diego 182 

Melo/DBIO: diz que são notebook’s com maior capacidade de memória e processadores, onde para 183 

as atividades destinadas, os computadores atuais levam muito tempo para carrega-las. Inicia então a 184 

votação para as aquisições requisitadas pelo DBIO dentro do orçamento de permanentes de 2022. 185 

Não havendo abstenções ou votos contrários, se dá por APROVADO POR UNANIMIDADE. Não 186 

havendo mais nada para ser tratado, encerrou-se a reunião às 10h34min. 187 
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Memorando ASSEA

Renel Prospere <renel-prospere@sema.rs.gov.br>
Seg, 08/08/2022 11:23

Para: Conselho Estadual Do Meio Ambiente <consema@sema.rs.gov.br>

Prezados, 
Bom dia!
Solicito que encaminhe o memorando para analise na reunião do Conselho  Gestor previsto para o
dia 16 de agosto. 
Segue em anexo o memorando. 

Atenciosamente, 

Renel Prospere 
Coordenador da Assessoria de Educação Ambiental
Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura/SEMA-RS
CAFF - Av. Borges de Medeiros, 1501 - 7º andar, Ala Norte
Centro, CEP: 91.110-150, Porto Alegre/RS
Tel.: (51) 3288-7409



 

 

Avenida Borges de Medeiros nº 1501, 7º andar – Centro – 90020-021 – Porto Alegre (RS) 
E-mail: asseambiental@sema.rs.gov.br Telefone (51) 3288-7409 

 

 
Memo. ASSEA/SEMA nº 002/2022 

                                                                                           Porto Alegre, 08 de agosto de 2022 

 

A Excelentíssima Senhora  

Marjorie Kauffmann 

Presidente do Conselho Gestor do Fundo Estadual de Meio Ambiente – FEMA. 

 

 

 

Referente: Suplementação de recursos para elaboração do Plano Estadual de Educação 

Ambiental- PlanEA- RS 

 

 

 

Exmo. Senhora Presidente do Conselho, 

 

  

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos encaminhar a solicitação referente 

a suplementação de recursos financeiros para possibilitar o início do processo licitatório com 

vistas a contratação de empresa especializada para elaboração do PlanEA-RS. 

O valor total definido como limite para a execução dos trabalhos previstos 

no Termo de Referência –TR para a elaboração do PlanEA-RS é de R$ 1.200.000,00 ( hum 

milhão e duzentos mil reais). Esse valor já foi aprovado em reuniões anteriores do Conselho 

Gestor do FEMA. 

Para dar início ao processo licitatório citado, é imprescindível haver a 

disponibilidade para o projeto citado do valor total. O Conselho Gestor do FEMA, 

disponibilizou para o corrente ano o valor de R$ 500.000,00 e os restantes R$ 700.000,00 

seriam liberados no próximo ano. 

Assim, solicitamos a suplementação no valor de R$ 700.000,00, proveniente 

do Projeto de Gestão Ambiental 6782, reservado para o Departamento de Políticas e 

Programas – DPP, uma vez que esse recurso não mais será utilizado no corrente ano. 

 

                           Sendo o que se apresenta para o momento, renovo protestos de estima e 

consideração. 

                          Atenciosamente, 

 

                                                         RENEL PROSPERE 

                                            Coordenador da Assessoria de Educação Ambiental - SEMA 

 

 

 

 

 

 

mailto:asseambiental@sema.rs.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

 

OF. GF. Nº 0051/2022                                                                 Porto Alegre, 05 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Senhora Presidente, 

 

 

A Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – FAMURS, ao 

cumprimentá-la cordialmente, de acordo com o deliberado na 69ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica 

Permanente do Fema/Consema, realizada no dia 03 de agosto de 2022, vem através deste encaminhar, em 

anexo, o Projeto de Proteção e Recuperação de Nascentes e Fontes do Município de Ivorá, para apreciação. 

Considerando a importância do Projeto, que propõe a recuperação das áreas de preservação 

permanente das nascentes não só como ponto de partida estratégico para a recuperação dos recursos 

hídricos, mas também para preservar a estabilidade ecológica, a biodiversidade, a proteção do solo e 

garantir o bem estar da população e, ainda, que o art. 24, §2º da Lei Estadual 10.330/1994 permite que 

recursos do Fundo Estadual do Meio Ambiente sejam repassados aos municípios mediante a aprovação 

de projeto pelo Conselho Gestor, solicitamos que seja feita a análise do pedido de inclusão do projeto do 

município no orçamento, o que entendemos ser imprescindível. 

Na expectativa de que seja considerada a importância da medida acima suscitada, reiteramos 

nossos votos de estima e apreço. 

   

  Saudações Municipalistas, 

 

 

Paulo Ricardo Salerno  

Presidente da Famurs 

 

 

 

 

 

 

 

A Senhora  

Marjorie Kauffmann 

Presidente do Conselho Gestor do Fema 

Porto Alegre – RS 
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Solicitação da Famurs - Conselho Gestor do FEMA

Marion Luiza Heinrich <marion@famurs.com.br>
Sex, 05/08/2022 14:02

Para: Conselho Gestor Do Fema <conselho-fema@sema.rs.gov.br>

Prezados(a), boa tarde!

A Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – FAMURS, ao
cumprimentá-los cordialmente, de acordo com o deliberado na 69ª Reunião Ordinária da
Câmara Técnica Permanente do Fema/Consema, realizada no dia 03 de agosto de 2022,
encaminha em anexo o Ofício 0051/2022, com pedido de apreciação do Projeto de
Proteção e Recuperação de Nascentes e Fontes do Município de Ivorá.
Estamos à disposição para esclarecimentos.

att.,

Sua foto ou
logo Marion Heinrich

Assessora Técnica de Meio Ambiente 
Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul - Famurs
(51) 3230.3100 Ramal 293
Rua Marcílio Dias, 574 - Porto Alegre/RS
www.famurs.com.br

http://www.famurs.com.br/
































    
 

Conselho Gestor do Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA 

 

Resolução nº 032/2022 
 

Altera o Plano de Aplicação dos Recursos do 
Fundo Estadual do Meio Ambiente para o 
Exercício de 2022. 

  
O CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Estadual nº 10.330/1994, alterada pela Lei Estadual 
14.961/2016, e o Decreto Estadual 38.543/1998, alterado pelo Decreto Estadual 53.504/2017;  

CONSIDERANDO a necessidade de implementação do Sistema Estadual Proteção Ambiental e 
dos seus instrumentos e a pertinência da utilização do Fundo Estadual do Meio Ambiente para 
tais finalidades; 

CONSIDERANDO a Lei nº 10.330/94, que estabelece a destinação dos recursos para a 
proteção e a conservação do meio ambiente, através dos órgãos estaduais executivos 
incumbidos da realização das atividades de conservação, recuperação, proteção, melhoria, 
pesquisa, controle e fiscalização ambientais, inclusive da articulação intersetorial; 

CONSIDERANDO o elenco de áreas de aplicação prioritária dos recursos do art. 5º do Decreto 
nº 38.543/98. 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Altera o Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual do Meio Ambiente para o 
Exercício de 2022, no valor de R$18.955.500,00 (dezoito milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil e quinhentos reais), contemplando os projetos e ações demonstrados no Anexo Único 
desta Resolução, ficando sua execução vinculada à disponibilidade orçamentária. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
    
 
Porto Alegre, 16 de agosto de 2022.                                   Publicado no DOE do dia 26/08/2022 

                                                                                                        Proc. nº: 17/0500-0002818-4 

 

 

Diego Melo Pereira 

Presidente em exercício do Conselho Gestor do  

Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA 

 
 



    
 
 
 

 

 
ANEXO ÚNICO  

 Demonstrativo dos Projetos e Ações 2022 
 

PROJETO SUBPROJETO DESPESA PREVISÃO 

6331-APOIO 
ADMINISTRATIVO 

0001 – APOIO ADMINISTRATIVO 

Locação de mão-de-obra (37) R$7.213.000,00 

Material de Consumo (30) R$250.000,00 

Serviços de Terceiros PJ (39) R$250.000,00 

Permanente (52) R$500.000,00 

TOTAL 6331 R$8.213.000,00 

3553 - GESTÃO E 
APRIMORAMENTO DE 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - TIC 

0001 - GESTÃO E 
APRIMORAMENTO DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - TIC 

TIC (40) Permanente R$200.000,00 

TOTAL 3553 R$200.000,00 

2923 - PUBLICIDADE 0001 - PUBLICIDADE 
Publicidade (39) R$100.000,00 

TOTAL 2923 R$100.000,00 

5862 – IMPLEMENTAÇÃO 
DE PLANOS, PROGRAMAS 
E PROJETOS AMBIENTAIS 

0001 – IMPLEMENTAÇÃO DE 
PLANOS, PROGRAMAS E 
PROJETOS AMBIENTAIS 

Parceria (41) R$243.998,00 

Parceria (42) R$ 15.203,00 

TOTAL 5862 R$259.201,00 

6725 – IMPLEMENTAÇÃO 
DE ATIVIDADES VOLTADAS 
A EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

0001 – IMPLEMENTAÇÃO DE 
ATIVIDADES VOLTADAS A 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Serviços de Terceiros PJ (39) R$1.200.000,00 

TOTAL 6725 R$1.200,000,00 

6782 – GESTÃO 
AMBIENTAL 

0001 – GESTÃO AMBIENTAL 

.Restituições de Receitas (93) R$ 10.000,00 

Obrigações Tributárias e 
Contributivas (47) 

R$ 40.000,00 

Diárias (14) R$ 150.000,00 

Diárias Militares (BM) (15) R$ 135.000,00 

Material de Consumo (30) R$ 238.654,00 

Consultoria DPP/DRH R$500.000,00 

Serviços de Terceiros PJ (39) R$ 500.000,00 

Serviços de Terceiros PJ (BM) (39) R$ 60.000,00 

TIC (40) R$400.000,00 

Convênios (41) Custeio R$ 500.000,00 

Convênios (42) Permanente R$100.000,00 

Material Permanente (52) R$2.232.645,00 

Material Permanente (BM) (52) R$ 330.000,00 

TOTAL 6782 R$5.196.299,00 

SEMA R$15.168.500,00 

PROJETO SUBPROJETO DESPESA PREVISÃO 



    

4325 – APOIO ADM E INFRA - 
FEPAM 

0001 – APOIO ADM E INFRA - 
FEPAM 

Aluguel e condomínios – Pessoa 
Jurídica 

R$2.728.000,00 

Aluguel e condomínios – Pessoa Física R$347.000,00 

4439 – CONTROLE, 
FISCALIZAÇÃO E 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

0001 – CONTROLE, 
FISCALIZAÇÃO E 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Consultoria TIC R$412.000,00 

Computadores, mobiliários e veículos R$300.000,00 

FEPAM R$3.787.000,00 

TOTAL SEMA+ FEPAM R$18.955.500,00 

 
 

 



    
 

Conselho Gestor do Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA 

 

Resolução nº 033/2022 
 

Aprova o Plano de Aplicação dos Recursos do 
Fundo Estadual do Meio Ambiente para o 
Exercício de 2023. 

  
O CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Estadual nº 10.330/1994, alterada pela Lei Estadual 
14.961/2016, e o Decreto Estadual 38.543/1998, alterado pelo Decreto Estadual 53.504/2017;  

CONSIDERANDO a necessidade de implementação do Sistema Estadual Proteção Ambiental e 
dos seus instrumentos e a pertinência da utilização do Fundo Estadual do Meio Ambiente para 
tais finalidades; 

CONSIDERANDO a Lei nº 10.330/94, que estabelece a destinação dos recursos para a 
proteção e a conservação do meio ambiente, através dos órgãos estaduais executivos 
incumbidos da realização das atividades de conservação, recuperação, proteção, melhoria, 
pesquisa, controle e fiscalização ambientais, inclusive da articulação intersetorial; 

CONSIDERANDO o elenco de áreas de aplicação prioritária dos recursos do art. 5º do Decreto 
nº 38.543/98. 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual do Meio Ambiente para 
o Exercício de 2023, no valor de R$27.380.600,00 (vinte e sete milhões, trezentos e oitenta mil 
e seiscentos reais), contemplando os projetos e ações demonstrados no Anexo Único desta 
Resolução, ficando sua execução vinculada à disponibilidade orçamentária. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
    
 
Porto Alegre, 16 de agosto de 2022.                                 Publicado no DOE do dia 26/08/2022 

                                                                                                        Proc. nº: 17/0500-0002818-4 
 

 

Diego Melo Pereira 

Presidente em exercício do Conselho Gestor do  
Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA 

 
 
 



    
 

 

 
ANEXO ÚNICO  

 Demonstrativo dos Projetos e Ações 2023 
 

PROJETO SUBPROJETO DESPESA PREVISÃO 

6331-APOIO 
ADMINISTRATIVO 

0001 – APOIO ADMINISTRATIVO 

Locação de mão-de-obra (37) R$10.660.864,00 

Permanente (52) R$300.000,00 

TOTAL 6331 R$10.960.864,00 

3553 - GESTÃO E 
APRIMORAMENTO DE 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - TIC 

0001 - GESTÃO E 
APRIMORAMENTO DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - TIC 

TIC (40) Permanente R$400.000,00 

TOTAL 3553 R$400.000,00 

2923 - PUBLICIDADE 0001 - PUBLICIDADE 
Publicidade (39) R$200.000,00 

TOTAL 2923 R$200.000,00 

5862 – IMPLEMENTAÇÃO 
DE PLANOS, PROGRAMAS 
E PROJETOS AMBIENTAIS 

0001 – IMPLEMENTAÇÃO DE 
PLANOS, PROGRAMAS E 
PROJETOS AMBIENTAIS 

Parceria (41) R$243.998,00 

Parceria (42) R$ 15.203,00 

TOTAL 5862 R$259.201,00 

6725 – IMPLEMENTAÇÃO 
DE ATIVIDADES VOLTADAS 
A EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

0001 – IMPLEMENTAÇÃO DE 
ATIVIDADES VOLTADAS A 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Serviços de Terceiros PJ (39) R$500.000,00 

TOTAL 6725 R$500,000,00 

6782 – GESTÃO 
AMBIENTAL 

0001 – GESTÃO AMBIENTAL 

.Restituições de Receitas (93) R$ 30.000,00 

Obrigações Tributárias e 
Contributivas (47) 

R$ 70.000,00 

Diárias (14) R$ 200.000,00 

Diárias Militares (BM) (15) R$ 255.000,00 

Material de Consumo (30) R$ 400.000,00 

Consultoria DPP/DRH (35) R$1.360.000,00 

Serviços de Terceiros PJ (39) R$ 500.000,00 

TIC (40) R$600.000,00 

Convênios (41) Custeio R$ 500.000,00 

Convênios (42) Permanente R$310.000,00 

Material Permanente – 
desapropriações em UCs (93) 

R$2.705.535,00 

Material Permanente (52) R$800.000,00 

Material Permanente (BM e PC) 
(52) 

R$ 1.330.000,00 

TOTAL 6782 R$9.060.535,00 

SEMA R$21.380.600,00 

PROJETO SUBPROJETO DESPESA PREVISÃO 

4325 – APOIO ADM E INFRA - 
FEPAM 

0001 – APOIO ADM E INFRA - 
FEPAM 

Aluguel e condomínios – Pessoa 
Jurídica 

R$2.880.000,00 



    

Aluguel e condomínios – Pessoa Física R$360.000,00 

Serviços de limpeza R$680.000,00 

4439 – CONTROLE, 
FISCALIZAÇÃO E 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

0001 – CONTROLE, 
FISCALIZAÇÃO E 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Valores de Referência da Qualidade 
dos Solos – VRQ – Lotes 2 e 3 

R$980.000,00 

3569 – GESTÃO DE TIC 
0001 – GESTÃO E 
APRIMORAMENTO 

PROCERGS R$1.100.000,00 

FEPAM R$6.000.000,00 

TOTAL SEMA+ FEPAM R$27.380.600,00 

 
 

 


